
ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DA MATA

INSTITUTO BOCA DA MATA PREV

PORTARIA INTERNA Nº 6/2026

Dispõe sobre a fixação de data-base para pagamento dos proventos

dos segurados inativos e do décimo terceiro salário no âmbito do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos de Boca da Mata.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE BOCA DA MATA, no uso de suas atribuições legais conferidas

pela Lei Municipal nº 637/2013,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer organização, previsibili-

dade e segurança quanto ao pagamento dos proventos dos segurados inati-

vos;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, eficiência e transparência

que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO a  importância  de padronizar  o  calendário  de paga-

mentos no âmbito desta Autarquia Previdenciária;

RESOLVE:

Art.  1º Fica estabelecida como data-base para pagamento dos proventos

dos segurados inativos vinculados a este Instituto o dia 30 (trinta) de cada mês.

§ 1º Na hipótese de o dia 30 recair em final de semana ou feriado, o paga-

mento será antecipado para o último dia útil imediatamente anterior.

Art. 2º O pagamento do décimo terceiro salário (13º) dos segurados inativos

será realizado até o último dia útil do mês de sua quitação, observadas as disponibi-

lidades financeiras e o planejamento orçamentário do Instituto.
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Parágrafo único. Poderá o pagamento do décimo terceiro salário ser reali-

zado em parcela única ou de forma antecipada, conforme decisão administrativa e

disponibilidade financeira.

Art. 3º Esta Portaria poderá ser revista a qualquer tempo, mediante justifica-

tiva fundamentada de interesse público e equilíbrio financeiro do regime próprio.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

do Município de Boca da Mata, Estado de Alagoas, aos 13 de abril de 2026.

ANTONIO MARX ALMEIDA LEITE

Diretor-Presidente

Portaria nº 014/2025

Publicada, registrada e arquivada em 13 de abril de 2026.
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